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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto a construção de 
estacionamento próprio em atendimento às Escolas 
Municipais João Batista Larizzatti Jr e Renice Seraphim. 

 

CONSIDERANDO conhecimento da Municipalidade quanto a necessidade de 
adequadas condições de mobilidade no Município de Sorocaba, o que, de maneira nenhuma, 
exclui a mobilidade dos prédios públicos municipais. 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de espaço de mobilidade pelos servidores 
públicos, no que se refere aos seus devidos locais de lotação, também deve ser assunto de 
prioridade da Prefeitura Municipal de Sorocaba.  

 

CONSIDERANDO um exemplo da questão assinalada é a realidade das Escolas 
Municipais João Batista Larizzatti Jr e Renice Seraphim, localizadas no bairro do Carandá, que 
não possuem estacionamento próprio aos servidores e empregados públicos municipais, 
mesmo existindo tal possibilidade. 
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CONSIDERANDO que ao lado das unidades há um terreno que atenderia a 
demanda da melhor maneira possível, garantindo a devida mobilidade mencionada, além da 
segurança dos veículos. 

 

 

 

 

CONSIDERANDO que servidores são obrigados a estacionar seus veículos 
diretamente nas ruas, acarretando, inclusive, prejuízos materiais, com batidas e danos nos 
carros. 

 

CONSIDERANDO que não há qualquer justificativa razoável ao não uso do 
espaço em benefício dos servidores públicos e, indiretamente, ao serviço público. 

 

CONSIDERANDO que as demais unidades escolares da região possuem 
estacionamento próprio, garantindo a segurança dos veículos e a respectiva mobilidade aos 
servidores lá lotados, não sendo isonômico tal circunstância nas escolas municipais aqui 
assinaladas. 
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REQUERO, ao Senhor Prefeito Municipal a construção de um estacionamento, 
que atenda os veículos dos servidores e empregados públicos municipais lotados nas Escolas 
Municipais João Batista Larizzatti Jr e Renice Seraphim, localizadas no bairro do Carandá. 

 

S/S., 14 de maio de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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